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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"

COMISSÃO DE COMPETITIVIDADE, FINANÇAS, ORÇAMENTO, ECONOMIA E
PLANEJAMENTO,

PROJETO DE LEI N° 30/2013
DATA: 21/03/2013
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EMENTA: Direito Constitucional..Direito Municipal. Crill Fundo Municipal do Idoso. Interesse
local. . .

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei apresentado cria o fundo municipal do idoso FMI e dá outras
providências.

FUNDAMENTAÇÃO:

'~.CómisSão é :fàvOrávei ~ô,prOsseguirrientodo' presente pmje~d;'p'ói~iIi,. não foi
apresentada':a receita orçaffi~ntári~'déstinadapelo município aoF~ndo do Idos~;:~endo àssim, o :.
pmjeto deve permanecer sobrestada até a juntada do referido documento~

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apresentada,deve permanecer
sobrestada até a juntada da receita orçamentária para pmsseguimento do feito.

Novo Hamburgo, 01 de abtild~ 2013.. '

Carlos Gilberto Koch - Presidente
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Vihilar Heming- Secretário
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. Patr cia Beck - Relatora
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente(I,.ei Municipal N" 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue,. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31198, de 19 de maio de 1998)
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